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Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste
Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Estudos e análise da Secretaria competente, para implantação de placa e pintura de
solo proibindo o estacionamento na curua fechada da subida da Avenida Visconde
de Sabugosa, no Bairro Alpes do Buquira.

IUSTIFICATIVA:

Atendendo às reivindicações de moradores e

mobilidade, tendo em vista a dificuldade e o perigo
veículos estacionados nesse trecho, com riscos dentes.

nos, para malor seguranÇa e
fazer essa curva quando há vários
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